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Ministério da Infraestrutura

AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL

R E T I F I C AÇ ÃO

Na Instrução Suplementar nº 00-006, Revisão B (IS nº 00-006B), aprovada pela
Portaria nº 605/SPO, de 21 de fevereiro de 2018, publicada no Diário Oficial da União de
9 de março de 2018, Seção 1, página 184;

Onde se lê:
"6.1 Para apresentar recurso, o solicitante deve preencher o Formulário de

Recurso, presente no Apêndice A desta IS, disponível no link:
https://www.anac.gov.br/assuntos/setor regulado/profissionais-da-aviacao-civil/acesso-
rapido/aorientacoes-e-modelos-da-habilitacao...

(...)
12. APÊNDICES
Apêndice A - Modelo de formulário de recurso
Apêndice B - [Reservado]
(...)
APÊNDICE C...

. ALTERAÇÕES REALIZADAS NA REVISÃO B

. ITEM ALTERADO ALTERAÇÃO REALIZADA

. (...)

. 12 Inclusão do apêndice A de controle de alterações

. APÊNDICE C

Leia-se:
"6.1 Para apresentar recurso, o solicitante deve preencher o Formulário de

Recurso, presente no Apêndice B desta IS, disponível no link:
https://www.anac.gov.br/assuntos/setor-regulado/profissionais-da-aviacao-civil/acesso-
rapido/aorientacoes-e-modelos-da-habilitacao...

(...)
12. APÊNDICES
Apêndice A - [Reservado]
Apêndice B - Modelo de formulário de recurso
(...)
APÊNDICE C...

. ALTERAÇÕES REALIZADAS NA REVISÃO B

. ITEM ALTERADO ALTERAÇÃO REALIZADA

. (...)

. 12 Inclusão do apêndice C de controle de alterações

. APÊNDICE C

SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA
PORTARIA Nº 3.996, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2018

O SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 33, incisos X e XII, do Regimento Interno aprovado pela
Resolução nº 381, de 14 de junho de 2016, tendo em vista o disposto na Resolução nº 158,
de 13 de julho de 2010, e na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, e considerando
o que consta do processo nº 00065.054225/2018-69, resolve:

Art. 1º Alterar e renovar a inscrição do aeródromo público abaixo, com as
seguintes características:

I - denominação: Belém Novo;
II - código OACI: SSBN;
III - município (UF): Porto Alegre (RS); e
IV - ponto de referência do aeródromo (coordenadas geográficas): 30° 11' 16"S

/ 051°10' 58"W.
Art. 2º A renovação de inscrição tem validade de 10 (dez) anos.
Art. 3º As características cadastrais do aeródromo serão publicadas no sítio da

ANAC na rede mundial de computadores.
Art. 4º Fica revogada a Portaria n° 028, de 19 de fevereiro de 1979, publicada

no Diário Oficial da União de 5 de março de 1979.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RAFAEL JOSÉ BOTELHO FARIA

SUPERINTENDÊNCIA DE PADRÕES OPERACIONAIS
GERÊNCIA DE CERTIFICAÇÃO DE PESSOAL

GERÊNCIA TÉCNICA DE FATORES HUMANOS
PORTARIA Nº 9, DE 3 DE JANEIRO DE 2019

O GERENTE TÉCNICO DE FATORES HUMANOS SUBSTITUTO, no uso da atribuição
que lhe confere o item 4.5.2.2(a)(iv) do Manual de Cargos e Funções MCF-0001/ S P O,
Revisão E, aprovado pela Portaria nº 2.710, de 29 de agosto de 2018, tendo em vista o
disposto no Regulamento Brasileiro de Aviação Civil nº 67 (RBAC nº 67) e na Lei nº 7.565,
de 19 de dezembro de 1986, e considerando o que consta do processo nº
00065.017175/2016-77, resolve:

Art. 1º Credenciar, por 3 (três) anos, o médico Dr. Renato Bonventi Junior,
CRM/SP 19195, MC061, para a realização de exames de saúde periciais no endereço Rua
Coronel Leme, nº 321, Centro, Bragança Paulista (SP), para fins de emissão de Certificado
Médico Aeronáutico de 2ª, 4ª e 5ª classes, em conformidade com o Regulamento Brasileiro
de Aviação Civil nº 67 (RBAC nº 67).

Parágrafo único. O credenciamento poderá ser suspenso a qualquer tempo por
descumprimento de quaisquer dos requisitos previstos para o credenciamento.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALBERT COSTA REBELLO

GERÊNCIA-GERAL DE AVIAÇÃO GERAL
PORTARIA Nº 15, DE 3 DE JANEIRO DE 2019

O GERENTE DE OPERAÇÕES DA AVIAÇÃO GERAL SUBSTITUTO, no uso da
atribuição que lhe confere o item 4.3.2.1(a)(i) do Manual de Cargos e Funções MCF-
0001/SPO pela Portaria nº 2.710/SPO, de 29 de agosto de 2018, tendo em vista o disposto
no Regulamento Brasileiro de Aviação Civil nº 135 (RBAC nº 135) e na Lei nº 7.565, de 29
de dezembro de 1999, e considerando o que consta do processo nº 00058.005747/2018-
26, resolve:

Art. 1º Revogar a suspensão cautelar do Certificado de Operador Aéreo (COA)
nº 2003-08-6CFN-01-01 emitido em favor da sociedade empresária PROTAXI PRO - O ES T E
TÁXI AÉREO LTDA, a partir do dia 03 de janeiro de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCUS VINICIUS FERNANDES RAMOS

SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO ECONÔMICA DE AEROPORTOS
PORTARIA Nº 2, DE 2 DE JANEIRO DE 2019

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO ECONÔMICA DE AEROPORTOS, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 41, inciso X, do Regimento Interno aprovado pela
Resolução nº 381, de 14 de junho de 2016, considerando o disposto na Portaria nº
301/SAC/PR, de 11 de dezembro de 2014, resolve:

Art. 1º Divulgar, para o ano-base 2019, nos termos da Portaria nº 301/SAC, de
11 de dezembro de 2014, a conversão cambial do adicional tarifário instituído pela Lei no
9.825, de 23 de agosto de 1999, para a moeda corrente nacional.

Art. 2º O valor, em reais, do adicional tarifário referido no art. 1º, tomou por
base a cotação média do dólar dos Estados Unidos da América para venda, em relação ao
real, divulgado pelo Banco Central do Brasil no Sistema de Séries Temporais, sob o código
de série número 3694, referente ao ano de 2018, conforme tabela abaixo:

. Categoria do
aeroporto

Valor do Adicional tarifário em
Dólar dos Estados Unidos (US$)

Cotação média do dólar dos Estados Unidos
para venda, em relação ao real, no ano-base

2018 (R$/US$)

Valor do Adicional tarifário em
reais para o ano-base 2019 (R$)

. 1ª 18,00 3,6558 65,80

. 2ª 15,00 54,84

. 3ª 12,00 43,87

. 4ª 6,00 21,93

Art. 3º Cabe a cada operador aeroportuário publicar de forma destacada, em
tabela própria, o valor, em reais, do adicional tarifário a que se refere a presente Portaria,
junto às informações das tarifas aeroportuárias.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor no prazo de 90 (noventa) dias contados da
data de sua publicação.

TIAGO SOUSA PEREIRA

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS
SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

E COORDENAÇÃO DAS UNIDADES REGIONAIS
GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DE PORTOS E INSTALAÇÕES PORTUÁRIAS

DESPACHO Nº 82, DE 4 DE JANEIRO DE 2019

Processo nº 50314.002031/2015-24. Fiscalizada: OLEOPLAN S/A - ÓLEOS VEGETAIS
PLANALTO, CNPJ nº 88.676.127/0004-19. Objeto e Fundamento Legal: Por conhecer do
recurso interposto, dada a sua tempestividade e, no mérito, conceder-lhe parcial
provimento, aplicando a penalidade de multa pecuniária no valor de R$ 30.000,00,
considerando que restou confirmada a prática da infração tipificada no inciso XV do artigo
32 da norma aprovada pela Resolução nº 3.274/2014-ANTAQ

RAFAEL MOISÉS SILVEIRA DA SILVA
Gerente

Substituto

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA
DE TRANSPORTES

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 2, DE 4 DE JANEIRO DE 2019

Dispõe sobre o rito de aplicação das penalidades
previstas nas Leis 8.666 de 21 de junho de 1.993,
10.520 de 17 de julho de 2.002 e 12.462 de 04 de
agosto de 2.011, instituindo o rito procedimental
conexo ao Processo Administrativo de Apuração de
Responsabilidade - PAAR das infrações praticadas
por fornecedores, na fase licitatória e/ou
contratual, no âmbito deste Departamento Nacional
de Infraestrutura de Transportes - DNIT.

A DIRETORIA COLEGIADA DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo
12, do Regimento Interno aprovado pela Resolução nº 26, de 05 de maio de 2016,
publicado no DOU, de 12 de maio de 2016, aprovação da Diretoria Colegiada, em sua
reunião do dia 31 de dezembro de 2018, constante do Relato n.º 198/2018, incluído na
Ata da Reunião Extraordinária/2018, e tendo em vista o constante do Processo
Administrativo nº 50600.069452/2014-29, resolve:

Art. 1º Expedir a presente Instrução Normativa, com a finalidade de instituir
o rito do Processo Administrativo de Apuração de Responsabilidade - PAAR, referente às
infrações praticadas pelos contratados ou licitantes contra o Departamento Nacional de
Infraestrutura de Transportes - DNIT, bem como regulamenta a competência para a
aplicação de sanções administrativas cabíveis, conforme previsto nas leis, normas,
contratos e instrumentos convocatórios.

Art. 2º As sanções de que trata a presente Instrução são: advertência, multa,
suspensão temporária de participação em licitações, impedimento de licitar e contratar
com a Administração Pública, declaração de inidoneidade, nos termos do art. 87 da Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993, art. 7.º da Lei 10.520 de 17 de julho de 2002 e art.
47 da Lei 12.462 de 04 de agosto de 2011 e suas alterações posteriores, que
regulamentam as licitações e os contratos na Administração, estabelecendo a
Sistemática para a aplicação de penalidades face a impropriedades cometidas por
fornecedores, pessoas físicas e jurídicas, no bojo da fase licitatória e/ou contratual,
oriunda deste Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT.

Art. 3º As definições dos termos descritos nesta Instrução Normativa
encontram-se no Glossário (Anexo II).

Art. 4º A adoção dos procedimentos descritos nesta norma não elide a
realização, a qualquer tempo, do rito próprio da Lei nº 12.846, de 1.º de agosto de
2013, que será tratado em Instrução Normativa específica, bem como nos casos
previstos no Decreto Regulamentador nº 8.420, de 18 de março de 2015.

CAPITULO I
DOS PROCEDIMENTOS
Seção I
Disposições Preliminares
Art. 5º O Pregoeiro, o presidente de comissão de licitação, o fiscal, e na

ausência ou impedimento deste, o gestor do contrato e, excepcionalmente, o chefe
imediato, quando for o caso, deverá intimar o fornecedor, para que apresente no prazo
de 5(cinco) dias úteis, contados da data de recebimento do ofício, esclarecimentos e/ou
providências para resolução das eventuais irregularidades apontadas.

§1º Após análise da manifestação, disposta no caput do presente artigo,
entendendo por acatar a manifestações e/ou providências e pela não continuidade do
processo para fins de apuração de responsabilidade, poderá arquivar devidamente
fundamentado.

§2º Após análise da manifestação do fornecedor, ou caso não seja
apresentada justificativas e/ou providências, entendendo pela instauração do PAAR,
deverá elaborar Nota técnica, na qual constará:

I - relato dos fatos e análise da manifestação do interessado, se houver, bem
como enquadramento da impropriedade a ser apurada;

II - exposição de motivos que deram causa à solicitação de abertura do
procedimento administrativo;


